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Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m c o n t r a r i o . 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O n a d y r Marcondes , Secretário de Economia e P lane jamento , 

respondendo pelo expediente da Secre tar ia da Fazenda 
Antônio Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
José Felício Caste l lano, Secretário d a Promoção Soc ia l 
"Walter S idne i P e r e i r a Leser, Secretário da Saúde Pública 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 11 de outubro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.534, D E 11 D E O U T U B R O D E 1968 
Dispõe sobre a desapropriação de imóveis necessários ao A lmoxar i f ado da Cent ra i s 

Elétricas de São Pau lo S. A . — «CESP» 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 35 inciso 
X X I I I , da Constituição do Estado" combinado com os artigos 2.o e 6.0 do Decreto F e 
deral n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decretas,: 
Ar t i go l .o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem de

sapropriados pela Cen t ra i s Elétricas de São Pau lo S. A . — «CESP», por v ia amigável 
ou judicial, os imóveis e respectivas benfeitorias, situados no 15.o Subd is t r i t o — L a 
pa — V i l a Leopoldina, distr i to , município e comarca da Cap i t a l , necessários à i n s 
talação do A lmoxar i f ado Cen t r a l da re fer ida Companh i a , c om as características, m e 
didas e confrotações constantes das P l an tas anexas ao P G . 05.03.08. «CESP» a 
saber: 

I — U m terreno plano, de fo rma irregular , s i tuado n a V i l a Leopondina , 
no K m . 11 da Es t rada de Fe r ro Sorocabana, encerrando a área de 36.774,00 m 2 . 
(trinta e seis m i l setecentos e setenta e quatro metros quadrados) , com edificação de 
armazéns, possuindo desvios ferroviários, tendo acesso pela R u a Ma j o r Pa lad ino , com 
os seguintes l imi tes e confrontações: 

L imi t es e confrontações: 
Começa n a estaca 1 s i tuada sob a cerca de div isa com a fa ixa da E . F . 

Sorocabana e Pac i f i co C u n h a ; daí com o rumo de 81°21' N W segue d iv id indo com o 
último, pela cerca a distância aprox imada de 158,00 m , até o ponto K , s i tuado n a d i 
visa de Pacífico C u n h a e a f a i xa da L i gh t . daí segue confrontando com a última com 
os seguintes rumos e distâncias: 77°20' S W — 84,67 m ponto J ; 61°06' S W — 154,20 m . 
*~ Ponto I: 54°15' S W 62,14 m. — ponto A ; s i tuado n a div isa com terras da C i a . B r a 
si l Adubos; daí, com rumo de 68°30' S E segue'a distância aprox imada de 47,54 m. até 
o ponto X ; daí, com o r u m o de 7°30" S E , segue-se a distância aprox imada de 9,30 m . 
até o ponto V ; daí, def let indo à esquerda segue-se a distância aprox imada de 4,00 m. até 
a estaca U , s i tuada n a div isa com terras da Ciâ*. B r a s i l Adubos e de Alc ides M a r 
ques Airosa; daí segue o rumo de 61°42' N E n u m a distância aprox imada de 26,90 m . 
até o ponto T ; daí com o rumo de 2f)°30' S E segue confrontando com o último n u m a 
distância aproxamada de 62,5 m . at^ o ponto 2 situado sob a cerca divisória da E . F . 
Sorocabana; daí, com o rumo de 60°53' N E segue confrontando com a última, n u m a 
distância de 368,50 m . até o ponto 1, onde teve início, imóvel esse que consta per ten
cer ao Inst i tuto de Café do Estado de São Pau lo — « ICESP» . 

I I — u m terreno, de f o rma i rregular , s i tuado à r u a M a j o r Pa lad ino , 
V i la Leopoldina, c om área de 257.78 m.2 (duzentos e c inquenta e sete metros e 
sessenta e oito decimetros quadrados) , c om os seguintes l imi tes e confrontações: 
principiam no ponto F, s i tuado no a l inhamento da r u a M a j o r Pa lad ino , n a d i v i 
sa entre os terrenos de propriedade de A b i l i o R i b e i r o de Bar ros e do d r . A lc ides 
Marques da S i l v a A i r o sa ou sucessores, desse ponto seguem, por u m a cerca, no 
alinhamento da r u a Ma j o r Pa lad ino , com r u m o de 46.° 538 N O , n u m a distância de 
17,02 metros (marco G ) , deste ponto def letem à esquerda e seguem pela re fer ida 
cerca, o a l inhamento d a r u a M a j o r Pa lad ino , n u m a distância de 19,77 metros e 
com rumo de 48.° e 28' N O (marco H ) ; deste ponto def letem á d i re i ta e seguem 
com o rumo de 45.° 7' N E , n u m a distância de 10,09 metros, confrontando com o 
restante da propriedade de Abílio R ibe i r o de Ba r r o s ou sucessores (marco D ) ; 
deste ponto def letem à d i re i ta e seguem por u m a cerca divisória com o d r . A l c i 
des Marques da S i l v a A i r o sa ou sucessores, n u m a distância de 37,20 metros, c o m 
rumo tle 38." 32' S E , até o marco E ; deste ponto defletem à d i re i ta e seguem com 
O rumo de 48.° 19* S O , n u m a distância de 4,15 metros até o ponto F , onde t i ve 
ram inicio, imóvel esse que consta pertencer ao Inst i tuto de Café do Estado de 
São Paulo — « ICESP . » . 

I I I — U m terreno, de f o rma irregular , s i tuado ã r u a M a j o r Pa lad ino , 
V i l a Leopoldina, encerrando a área de 1.050,00 m.2 (mi l e c inquenta metros qua 
drados), com os seguintes l imites e confrontações: In i c i a no ponto 1, s i tuado n a 
divisa de fa ixa da L i g h t ; daí, com rumo de 55.° 00' S E , segue-se pelo a l i n h a m e n 
to da rua Ma jo r Pa lad ino , n u m a distância aprox imada de 59,70 m . até o ponto 
2: daí, defletindo à esquerda seaue-se a distância aprox imada de 10,00 m . até o 
ponto 3; daí, def let indo à d ire i ta segue confrontando com terras do I C E S P e de 
Alcides Marques A i r o s a n u m a distância aprox imada de 6,00 m . até o ponto U s i 
tuado na divisa com terras do I C E S P : d is te , def let indo à esquerda segue-se a d is 
tância aprox imada de 4,00 até o ponto V : daí, com r u m o de 7.° 30' N W segue-se 
confrontando com o último n u m a distância ap rox imada de 9,30 m . até o ponto X ; 
daí, com o rumo de 68.° 30' N W , segue-se a distância de 47,54 m . até o ponto A , 
situado n a div isa c om terras do I C E S P e da L i gh t , daí, com o r u m o de 54.° 15' S W , 
segue-se a distância ap rox imada cie 12,60 m . confrontando com a última até o 
ponto 1 onde teve in ic io , imóvel esse que consta p e r t e n c e r v a C i a . B r a s i l Aciubos. 

I V — U m terreno, de f o rma i rregular , s i tuado à r u a Ma j o r Pa lad ino , 
V i l a Leopoldina, j un t o à p l a ta f o rma de embarque, no k m . 11 da E . F . Sorocaba
na, com a área de 1.550,00 m.2 (mi l , quinhentos e c inquenta metros quadrados) , 
mais ou menos, c o m os seguintes l imi tes e confrontações: Começa no ponto U , s i 
tuado na div isa com as propriedades da C i a . B r a s i l Adubos e do I C E S P ; deste, 
com rumo de 38.° 32' S E , segue-se a distância aprox imada de 38.15 m . con f ron
tando com a última até o ponto E , daí, com r u m o de 48.° 18' S W , segue-se a d i s 
tância aprox imada de 3,18 m . confrontando com o I C E S P , até o ponto F , s i tuado 
na divisa do mesmo e r u a M a j o r Pa l ad ino ; daí, c om o rumo de 46.° 38' S E , se
gue-se o a l inhamento da c i tada rua , n u m a distância aprox imada de 20,00 m., até 
o ponto 3; daí, def let indo à esquerda, segue-se n u m a distância aprox imada de 20,00 
m confrontando c om a Es t rada de Fe r ro Sorocabana até o ponto 2 situado n a 
divisa com terras do I C E S P ; daí, com. o rumo de 29.° 30' N W , segue-se c on f r on 
tando com o I C E S P , n u m a distância ap rox imada de 57,00 m . até o ponto T ; daí, 
com o rumo de 61.° 42' S W segue-se a distância aprox imada de 32,00 m . até o 
ponto U , onde teve in ic io , imóvel esse que consta pertencer a Alc ides Marques 
da Si lva A i r o s a , 

A r t i go 2.0 — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é de
clarado de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do decreto- le i federal n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la le i n . 2.786, de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas com a execução do presente decreto corre 
rão por conta de Cent ra i s Elétricas de São P a u l o S . A . — «CESP . » . 

A r t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " 
Eduardo R i omey Yas suda — Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas. 
Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 11 de outubro de 1968. 

M a r i a Angélica Galíazzi — Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N . 50.535, D E 11 D E O U T U B R O D E 1968 
Al tera disposições do Regu lamento baixado pelo Decreto n . 45.245- A , de 16 de 

setembro de 1965 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e 
Cons iderando a necessidade de preservar o patrimônio público pelo 

seu valor de reposição e, consequentemente, i n s t i tu i r u m a «quota de depreciação», 
de valor progressivo de conformidade com a capacidade do hidròmetro, a ser c o 
brada quando da substituição deste, em consequência de danos, avar ias ou des
gastes; 

considerando, por outro lado, a conveniência de ser m a n t i d a pena 
pecuniária para os casos de violação in t enc i ona l do medidor v isando ev i tar a m e d i 
ção do consumo de água, cujo quan tum, porém, deve ser f ixado levando-se em c o n 
ta a capacidade f inance i ra reduz ida da ma io r i a dos contr ibuintes do D e p a r t a 
mento de Aguas e Esgotos — D A E . 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — O art igo 14 do Regu lamento baixado pelo Decreto n . 

45.245-A, de 16 de setembro de 1965, e desdobrado o seu parágrafo único em 
eeis outros, passa a ter a seguinte redação: 

V A r t . 14 — O proprietário do imóvel prov ido de água pelo 
s i s t e m a ' público de abastecimento, n a qual idade de depositário, é o 
responsável pelo hidròmetro e por sua conservação". 
"§ 1.- — Ver i f i cada a existência de danos, avar ias ou desgastes no 

hidròmetro, será cobrada, quando da substituição do medidor , u m a quota de de
preciação, ca lcu iada com base nos seguintes valores percentuais do salário mí
nimo legal em vigor n a C a p i t a l : 

I — Hidròmetro de 3m3/h de capacidade 10% 
I I — Hidròmetro de 5m3 h de capacidade 10% 

I I I — Hidrômetie de 7m3/h de capacidade 20% 
I V — Hidròmetro de 10m3 h de capacidade 20% 
V j ^ H i d r ô m e t r o de 20m3/h de capacidade 40% 

V I — Hidròmetro de 30m3/h de capacidade 60% 
V I I — Hidròmetro de 300m3/d de capacidade 90% 

V i u — Hidròmetro de 1.100m3/d de capacidade 100% 
I X — Hidròmetro de 1.800m3/d de capacidade 150% 

X — Hidròmetro de 4.000m3/d de capacidade 200% 
X I — Hidròmetro de 6.500m3/d de capacidade 200% 

§ 2.° — Consta tada a violação in t enc iona l do hidròmetro, será a p l i 
cada m u l t a de valer i gua l a 20% (vinte por cento) do salário mínimo em vigor 
n a ' C a p i t a i , sem prejuízo de procedimento jud i c i a l de na tureza pena l . 

5 3. ' — O pagamento d a quota de depreciação e d a m u l t a e s t i p u 
ladas nos parágrafos anteriores, não isenta o proprietário do ressarc imento do 
D A E das despesas decorrentes dos respectivos consertos. 

§ 4.° — O não pagamento da quota de depreciação e do conserto, bem 
como da m u l t a imposta pe la violação desejada do medidor, no prazo d e t e rm i 
nado pe la competente notificação, implicará n a suspensão do abastec imento de 
água, que só será restabelecido quando l iquidados os débitos acrescidos das des
pesas inerentes ao fechamento, r eaber tura e dos acréscimos legais cabíveis. 

§ 5." — Se, em consequência dos danos ou avarias, não for possível a 
recuperação do hidròmetro, cobrar-se-á o preço do novo medidor e as despesas 
com sua instalação. 

§ 6.° — Qualquer t roca de hidrômetros que se faça necessária, quer 
seja em decorrência d a substituição de ligação, quer seja pe la exigência de i n s 
talação de outro de ma io r capacidade, será executada às expensas do proprietário, 
cobrando o D A E o valor correspondente à diferença de preço dos medidores e as 
despesas de instalação. O reco lh imento deverá ser feito dentro do prazo que 
íôi f ixado, sob pena de arquivamento do pedido ou de interrupção do fo rnec i 
mento de água, f i cando o seu restabelecimento condic ionado ao pagamento d a 
importância em débito, acrescida das despesas re lat ivas às operações de f echa
mento e reabertura, bem como dos acréscimos legais cabíveis". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes . 11 de outubro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Edua rdo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1968. 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.536, D E 11 D E O U T U B R O D E 1968 
Dispõe sobre a transferência de veiculo do Depar tamento de Águas e Energ ia 

Elétrica, pa ra o patrimônio do Palácio do Governo 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por lei , 
Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a transfer ido, do patrimônio do Depar tamento de 

Aguas e Energ i a Elétrica pa ra o do Palácio do Governo, o veículo de placa n . 
83 r33-70, m a r c a Volkswagen, t ipo Sedan - ru ra l , motor B-171.899, chassis 
B3-064.817, ano de fabricação 1963, cór pérola, c om cert i f icado de propriedade n . 
326.346 — Série E . 

Artigo*2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação 
A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras Pú
blicas 
José Henr ique Tu rne r , Secretário Extraordinário pa ra os A s 
suntos da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.537, D E 11 D E O U T U B R O D E 1968 
Cr i » os estabelecimentos de ensino médio que especif ica e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e considerando que : 

a) a educação é direito de todos e dever do Estado, que a ministrará 
e a difundirá e m todos os graus, conforme de t e rm ina o ar t igo 124 d a Constituição 
Es tadua l vigente; 

b) os recursos pa ra a manutenção e a ampliação do sistema de es ta
belecimentos de ensino o f i c ia l decorrem de previsão const i tuc iona l que os f ixa , no 
mínimo, em 20% da arrecadação dos impostos; 

c) o P l a n o E s t a d u a l de Educação, n a f o rma da L e i n . 9.865, de 9 de 
outubro de 1967, elaborado pelo Conse lho Es tadua l de Educação e aprovado pelo 
Governador , há de prever e programar a ampliação do s istema de escolas públicas; 

d) os critérios gerais pa ra a criação de estabelecimentos de ensino mé
dio são atribuições do Conse lho Es tadua l de Educação, que já o f ixou e m R e s o l u 
ção devidamente homologada. 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — São criados 140 ginásios estaduais ( l .o ciclo) e 33 colégios 

estaduais ( l .o e 2.o, c ic los) , c om a denominação e a localização indicadas no a r 
t igo 2.o deste decreto. 

Ar t i go 2.° — Os estabelecimentos de ensino médio indicados no art igo 
anter io r são: 

1 — l .o Ginásio Es tadua l de Pres idente A l t ino , em Presidente A l t i 
no, f i cando ex t in ta a secção autônoma do Ins t i tu to de Educação Es tadua l «An
tonio Raposo Tavares», i n s t i tu ida pelo Decreto n . 33.978, de 18-11-58; 

2 — 2.0 Ginásio Es t adua l de Pres idente A l t i no , em Presidente A l t ino , 
f i cando ex t in ta a extensão da secção autônoma re fer ida n o i t e m anter ior ; 

3 — 3.0 Ginásio Es tadua l de Osasco, f icando ex t in ta a extensão do 
Ins t i tu to de Educação Es t adua l «Antonio Raposo Tavares», ins ta lada e m 4-3-67, 
no prédio do G r u p o Esco lar «Marechal Bittencourt», n a mesma cidade; 

4 — 4.0 Ginásio Es tadua l de Osasco, f i cando .ex t inta a extensão do 
Ins t i tu to de Educação Es t adua l «Antonio Raposo Tavares», ins ta lada em 23-4-65, 
no prédio do G r u p o Esco lar «Max Zendron», n a mesma cidade; 

5 — á.o Ginásio Es tadua l de Osasco, f i cando ex t in ta a extensão do 
Ins t i tu to de Educação Es t adua l «Antonio Raposo Tavares», ins ta lada em l.o-3-68, 
n o prédio do G r u p o Esco lar «José M a r i a Rodr igues Leite», n a mesma c idade; 

6 — Ginásio Es tadua l de V i l a Ipo juca, insta lado em 1.0-2-68, no G r u 
po Esco lar «Marina Cerque i ra Cesar», f i cando ex t in ta a extensão do Inst i tuto de 
Educação Es t adua l «Anhanguera», n a C a p i t a l ; 

7 — Ginásio E s t a d u a l de V i l a Leopo ld ina, insta lado em l.o-3-68, no pré
dio do G r u p o Esco la r «Luiza Lopes de Oliveira», f i cando ex t in ta a respectiva ex
tensão do Ins t i tu to de Educação E s t a d u a l «Anhanguera», n a C a p i t a l ; 

8 — Ginásio Es t adua l da Lapa , ins ta lado em l . o de março de 1968, no 
prédio do G r u p o Esco lar «Pereira Barreto», f icando ex t in ta a respectiva extensão 
do Inst i tuto de Educação Es t adua l «Anhanguera», n a C a p i t a l ; 

9 — Ginásio Es tadua l das Perdizes, insta lado em 1.0-3-64, no prédio 
do G r u p o Esco lar « D . Pedro I I » , f i cando ex t in ta a respect iva extensão do Colé
gio E s t a d u a l «Macedo Soares», n a C a p i t a l ; 

10 — Ginásio Es t adua l de I taberaba, insta lado em 1.0-3-68, r f 
d io do G r u p o Esco lar «Prof. J o a q u i m L u i z Brito», f icando r « t ; " ' ~ - i respe" 
tensão do Colégio e Esco la N o r m a l Es tadua l <Pmf. Jácoí: ter;, 

11 — Ginásio Estadual- de C r u z das A lmas , „v en 
prédio do G r u p o Esco lar «Almirante Marquês d a Taro.-ándaré», f i ca 
respect iva extensão do Colégio e Esco la Normají Es tadua l «Prof. Jáí da Educação 
n a C a p i t a l ; '•' 

12 — Ginásio Es tadua l de V i l a 55elina, ins ta lado em.-l.-o-3-,, 
das Escolas Agrupadas Mun i c ipa i s , ficande* ex t in ta ã respect iva exter-
légio Es tadua l «Prof. Américo de Moura», da C a p i t a l ; 

13 — Ginásio Es tadua l de O r q u e l r a Cesar , ins ta lado e m 1. 
prédio do G r u p o Esco lar «Godofredo • Furuido», " f i cando ex t in ta a respectl 
são do Ins t i tu to de Educação Es tadua l «Fernão D ias Pais», d a C a p i t a l ; 

14 — Ginásio Es tadua l de T a i p a s (Perus) , insta lado em l.o-*^o»,v 

prédio das Escolas Agrupadas Mun i c i pa i s , — f icando ex t in ta a respectiva extenaal, tu* 
do Ginásio Es tadua l «Brigadeiro Gavião Peixoto», n a C a p i t a l ; 

15 — Ginásio Es tadua l de JuriWiai , insta lado em 4-3-68, no prédio do 2.o 
grupo escolar de Jundiaí, f icando ex t in ta a respect iva extensão do Colégio E s t a 
d u a l «Profa. A n n a P i n t o Duar t e Paes», em Jundiaí; 

16 — Ginásio Es t adua l de V i l a R o m a n a , ins ta lado e m prédio do G r u p o 
Esco la r «Thoraaz Galhardo», f i cando extinto, a secção autónoma do Colégio E s t a 
dua l «Profa. Z u l e i a de Ba r r o s M a r t i n s Ferreira», n a C a p i t a l , c r i ada pelo Decreto 
33.978, de 18-11-58; 

17 — Ginásio Es tadua l do B a i r r o de Indianópolis, ins ta lado em 1.0-3-67,. no 
prédio do G r u p o Esco lar «Angelo M . de Almeida», f i cando ex t in ta a respect iva ex
tensão do Colégio Es t adua l «Dr . Car los Augusto de Fre i t as V i l l a l v a Júnicri, n a 
C a p i t a l ; 

18 — Ginásio Es t adua l do Parque Jabaquara , insta lado e m 1.0-3-65, no 
prédio do G r u p o Esco la r «Flávia V . Pirró», f i cando ext int» a r*spe,ctiva extensão 
do Colégio Es tadua l « r . Car los Augusto de Fre i tas V i l l a l v a Júnior», n a C a p i t a l ; 

19 — Ginásio Es tadua l de V i l a C l ement ina , ins ta lado em 2-3-68, no 
prédio do G r u p o Esco la r «Pedro Voss», f i cando e x t i n t a a respect iva extensão do 
Ins t i tu to de Educação Es tadua l «Brasilio Machado», n a C a p i t a l ; 

20 — .Ginásio E s t a d u a l de Cidade Monções, insta lado e m 1.0-3-67, n o 
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